
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, nc 08, PrÉdio, Cêntro, Souto Soarês - Bahia, CEp /t6.9Ír0{m0
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

9O!'tT!4rO DE qRESrA,çÃO-OE SERyT9OS No o9y2o21ps-pilss
ReÍ.: D/§PãIVSÁ DE LICITAÇÃO No o7B/2O2lpMSSDl

//VSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAT
E/VrRE S/ O MUNtClptO DE SOUTO SOÂÊES E A
EMPRES A IRÁNSD'AMA'\T,,YÁ TRA'VSPORTES
LTDA.

I - CONTRATANTES: O MUNICIP|O DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Juídica cte Dircito púbtico
lntemo, com sede na Ay. José Sampaio, no 08, ptédio, Centro, inscito no CN?J/MF soô o ,r.c
13.922.5*/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a TRANSDIAi,A rfr rÁ fÃilTVSPORfES
LTDA, inscita no ÇNPJ sob no 40.537.823/0001-7 5, com sede na Fazenda Rio preto, s/n, Rod BR 242
Km 250. Sala 02, Sede, Palmeiras-BA. CEP: 46.930-000, neste ato representada plo Sr. TOilAS DE
OLIW,RA ROLA, inscito no Cadastro de Pessoás Fisica CPF sob no 032.969.1ô5-12 e poftador da
Cédula de ldentidade no 12.622.17747 SSP-AÁ, residente e domiciliado na Rua Pincipat Deocteciano
Maftins de Queiroz, 22, Casa, Centro, Palmeiras-BA. CEP: 46.930400, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENIÁNfES: Representa o CONTPATANTE o Prcfeito Municipat, 8r. ANDRÉ. LU1Z
SAI,IPAIO CARDOSO, brasileiro, poftador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSPzB,4 e CPF n..
916.397.19í04, residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, M 47. Centro, nesa Cidade.

tll - DA AIJTOR|ZAÇÁO DA D/SPEiVSA. O presente Contrato é celebrado em deconência do Procêsso da
Oispensa de Licitação no 07A2021PMSSDI, de lnteresse da Secretaia Municipal de Administnçáo, q)e
faz pafte integrante e complementar deste Contrato, corno se nele estiyesse conddo.

lV - FUNDAMÊNTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele conüdas, Êla
Lei 8.666z€3. e demais normas legais peftinenles.

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a contatação de empresa pan transpottê de 245 tonêladas da
8glêgEdos (BRITAS), para uso da Secretaia de Obns, Se/viços e Urbanismo, na manutênção de ruas,
praças e avenidas, deste MunicÍpio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA OBRIGAçÃO DÁS PÁRTES

2.1 Além das obrigações resu/tantes da obse"vància da Lei 8.666/93, são obrigaçóes da CONTRATADA:

, Prestar os serviços objeto deste conlrato, obseNado as norrras e exigências consrarÍes do P/ocosso
de Dispensa de Licitaçáo no 07a2021PMSSDI a e/e vinculado,
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administraçáo Municipal, através da Fiscaladção, qJaquer
anormalidade veriÍícada, inclusive de ordem íuncional, para que sejam adotadas as providências de
regu I a ização necessál,as;
tll Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos se/v,ços, objeto do prcseúe
cantrato.
lV Manter todas âs cordiçóes de habililação exigidas na drspensa de licitaçáo:

2.2 - Além das obroações resu/larles da obserr,ância da Lei 8.666t93, são oôrgaçõos da
CONTRATANTE
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I Cumplir todos os cotnpromissos finaí,ceiros assumdos coíÍ, a CONTRA;TADA;
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ll Notificar, fomal e tem,F-stivemeníe, a CONTRATADA sobre as inegutaidades oôsa/vadas ao
cu mpime nta d e ste C o ntrato.
tll NotiÍicar a CONTRATADA por escito e Çom antecedência, sobre multas, penatidades e quaisquar
dêbitos de sua responsabtlidade.
lV Aplicar as sangôes administrativas cotltfttuàís pell,tentes em caso de inadimplemento.

CLÁUSULA TERâEIRA . Do VALaR E co/vo,çÔEs DE PAGAMENT?

4.1. O valot dos sery/ços ora contntados é de R, 5.880,00 (cinco mil, oltacantos e oftenâ r€E/ls), vatot
este,?xo e kfeajustável, rc/aÍiyo aos iÍens canstantes da píoposta do ticitante.

1.2. No valor pactuado estáo inclusos Íodos os frôutos e, ou encargos sociais, ,'esunantes da opençãa
adjudicatôia concluída, inclusive despesâs ôol.n freles e ouÍros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tnnta) dias, a contar da efeüva atestaçáo dos sêÍoÍês
competentes sobre a execução do§ se/vlços a cada més vencido, mediante apíesentaçáo da resFdiva
Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscauFatun, deverá ser emuda pela licitanle vencedoÍa/contntada, oúigatoiamefite com o
mesmo númera de inscição no CNPJ apresentado ros doculrenfos de habilitação e das poposÍas de
preços, bem coma da Nota de Empenha.

4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscavFatura para coneçáo. o prazo para pagamento passaá a íluit
após a sua reapresentaçáo.

1.6. O pagamenlo só será eletuado após a comprovação Nlo contfttto de qD se encontra em dia com
suas oórgagóes pa@ com o srsiúema de seguridade social, mediante a,/lesentação das Ceftidões
/Vegativas de Débito para com as Fazendâs Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certiclão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO E DO RÉAJI)SÍE:

5., - Os preÇos deverão ser expressos efi rcêis e de conformidade com o edilal, fao e ineajustável.

6.2 - Fica ressa/yada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocofia o cleseq/,/,ilíbtío eoonômico
frnanceiro do Contrato. confome dlsposto no Ar1. 65 alÍnea "d" da Lei 8.666n3.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

6.1. O pnzo do contrato será atá 30/07/2021, podendo ser prorrogado mediante acotdo ente as palÍês e
nos temas da Lei 8.666Á3, obseyando o quanto estabelecido no ad. 24. lV, da Lei no 8.66683.

CLÁUSULA SFJ«Â - RECURSO ORÇAMENTARIO:

7.í. Âs despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato corrcráo a carya da seguinte
dotação oçamentáia:

Unidade Oryamentária: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Oôras, Serviços ê Urbanismo.
Prcjeto/Atividade: 2023 - Desenvotvimento e Manutençáo das Áções de Obfts, SeMços e Uúanismo
Etemento de Despêsaj 3390.39.00.00 - OuÍros Servlgos de Terceiros' Pessoa Jurídica.
Fonte' 00 - Recursos Ordinário
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8. CLÁUSULA SÉflMA. DAS PENALIDADES:

8., - Nos temos do aft. 86 da LeÍ n. 8.666n3, fica estipulado o percentual de O,5% (melo pr conto)
soà/e o valü inadimplido, a títula de multa de mora. por dia de atraso injustifrcado no fomoclmento do
objeto deste pregão, até o limite de 10?; (dez por cento) do valcr empenhado.

I - adverténcia;
ll - multa de l0% (dez par cento) do vâlor do contrato,
/r, - suspensáo temporáúa de pafticipar de licitação a impedimento de contratar ctm a Administtação
por pnzo não supeior a 2 (dois) anos e.
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocâda dentro do pnzo de validade da sua proposta, não cclebnr o contnto, dekar de
entregtar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o Ébtdanênto da execuçáo
de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contnto, comryrtar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a Uniáo, Esfados, Oist üo
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos sem prejuizo das multas previstas em edital e no
contrato e das demals comlnaçôes iega;s

8.4. As penalidades somenre poderãa ser,e/evadas ou aterruadas pela autorídade competente aplicando-
se o Pincipio da Proporcionalidade. em razão de circunstâncias fundamêntados em fatos reais e
comprovados, desde gue formuladâs por escito e no prazo máximo de 5 (cínco) dlas úúeIs da data êm
que for oficiada a pretensáo da Administraçào no senlido da aplicação da pena.

8.5 - Ás murúas de que trata este capituro, deverão ser recolhidas pelas adiudicatáúas em conta conenlê
em agência bancáia devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da
data da notificaçáo, ou quando for o caso. cobrada judicialmente.

8.ô - As mulÍas de que trata este capítulo. serão descontadas do pagamento eventuatmênte dêvido DÉ,la

Administração ou na impossitilidade de ser feito o desconto, recolhida W,a acliuücatáda em conta
conente em agéncia bancáia ctevidamente credenciada plo municlçio no prazo mâximo de 05 (cin@)
dias a contar da no ficação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSIJLA O'TAVA. DÁ RESC'SÂO CONTRATUAL

9.í - Á rescisáo contratual poclerá set deletminada por ato unilateral e escito da Administração, nos ca§o§
enumendos nos,rclsos l, Xll e Xvll do att.78 da Lei Fedenl no 8.666n3;

CLÁUSULA 
'VO'''Á 

- DÂ PUBLICAçÃO

10.1. Denlro do prazo legdt, contado de sua assinaÍura, o CONIRAIÁNTE ptovidenciará a publicaçáo de
íesuÍno deste Contrato na ímprcnsa oficial do municipio.

CLÁUSUU DÉCIMA. DA VIGÊNCIA

11.1. O presente contrato vigorará do dia 1U092021 a 3407/2021.

âLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCAL|ZAçÃO OO CONTAaTO:
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8.2, Em caso de inexecução tolal ou parcial do pactuado. em ôzão da descumpimento de qudlquer das
condições avençadas, a contntada ticará sujeita â§ segu,ntes penalidades nos termos do aí. 87 da Lei n.
8.ô66/93:
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A prestaçáo dos se/.vÍços deste conlrato seÉ físcalizada por seMidor designado Nr êsta AdmlnistÍaçâo
Municipal, através de poftaia publicada no Diáio Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUíVDA . DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dírimir queslões oí?undas deste Contrato.

E por eslarem de acordo, /avrou-se o presenle termo, em 03 (tÍés) vias de igual teor e foma, as guârs
fonm lida e assrhadas pera s partes coníatartes, na pÍesença de duas testemunhas.

Souto Soares-8Á, 10 de Maio de 2021.

Ieslem0nhas

.-Na'Vt 14 A)nql,b b'ôln
ANDRÉ LUIZ shfu,PAp CARDOSO
Pr",feito Municipal
Contratante

-/ / ,"7 ,"

z6tzi .í//.4é
T RAN S DI AM ANTI N A TRAN SPORTES LTDÁ
CP F : 40. 537. I 23/OOO| -7 5
Contratada

Ã)kul, 
^sÁd{,l,^I ?t5 idjQ§bqR.51
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